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O Parecer da Comissão Cargo: FISIOTERAPEUTA  
  

  

1.  

  

 Isis Mariana Raitz (CLASSIFICADA)  

 

Parecer:  

a) A candidata cumpriu com toda a documentação exigida, 

citadas no Item 3.3 do Edital; 

b) Conforme o critério dos Itens 4 e 5 do Edital, a candidata 

apresentou documentação comprobatória de: 

- Diploma de Conclusão da Graduação em Fisioterapia e 

Registro no Conselho Profissional; 

- Mestrado/ Pontuação: 3 pontos 

- Pós Graduação/ Pontuação: 2 Pontos 

- Conclusão de Cursos na Área/ Pontuação: 1 ponto 

- Tempo de Serviço- 3 Anos e 8 Meses/ Pontuação: 0,75 

 

OBS: Assim é a candidata que seguiu com o preconizado 

conforme edital, e devido pontuação é a 1ª classificada.  

 

Totalizando: 6,75 pontos 

 

  
  

2.  

  

 Suianne Rodrigues (CLASSIFICADA) 

 

Parecer:  

a) A candidata cumpriu com toda a documentação exigida, 

citadas no Item 3.3 do Edital; 

b) Conforme o critério dos Itens 4 e 5 do Edital, a candidata 

apresentou documentação comprobatória de: 

- Diploma de Conclusão da Graduação em Fisioterapia e 

Registro no Conselho Profissional; 

- Cursando Pós Graduação (Não pontua) 

- Cursos na Área, citados em Currículo Lates (porém sem 

comprovantes dos mesmos/ Não pontua) 

- Tempo de Serviço: 2 Anos e 1 mês/ Pontuação: 0,50 

 

OBS: Assim a candidata seguiu com o preconizado     

conforme edital, e devido pontuação é a 2ª classificada.  

 

Totalizando: 0,50 pontos   
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3.  

  

 Caiane Aparecida da Silva Mota (DESCLASSIFICADA) 

 

Parecer:  

a) A candidata não cumpriu com a documentação mínima 

exigida, citadas no Item 3.3 do Edital/ que seria: Declaração 

de Acumulo de caro/emprego/função pública (Anexo 2) e 

Comprovante de Tempo de Serviço na Rede Pública, 

conforme referente Cargo (Anexo 3) 

 

OBS: Documentação que era obrigatória, sendo assim a 

desclassificação imediata da Chamada Pública.  
  

4.  

  

Eva Lidiane de Jesus (DESCLASSIFICADA) 

 

Parecer:  

a) A candidata não cumpriu com a documentação mínima 

exigida, citadas no Item 3.3 do Edital/ que seria: 

Comprovante de Tempo de Serviço na Rede Pública, 

conforme referente Cargo (Anexo 3) 

 

OBS: Documentação que era obrigatória, sendo assim a 

desclassificação imediata da Chamada Pública.  
  

5.   

  

 Ana Julia Garcia Damasceno (DESCLASSIFICADA) 

 

Parecer:  

a) A candidata não cumpriu com a habilitação mínima exigida, 

citadas no Item 3.3 do Edital/ que seria: Declaração de 

Acumulo de caro/emprego/função pública (Anexo 2) e 

Comprovante de Tempo de Serviço na Rede Pública, 

conforme referente Cargo (Anexo 3) 

 

OBS: Documentação que era obrigatória, sendo assim a 

desclassificação imediata da Chamada Pública. 

 

  

  

6.   

  

 Rafael José Branco (DESCLASSIFICADO) 

 

Parecer:  

a) O candidato não cumpriu com a documentação mínima 

exigida, citadas no Item 3.3 do Edital/ que seria: 

Comprovante de Tempo de Serviço na Rede Pública, 

conforme referente Cargo (Anexo 3) 

 

OBS: Documentação que era obrigatória, sendo assim a 

desclassificação imediata da Chamada Pública. 
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O parecer da Comissão Cargo: CLÍNICO GERAL 

 
1.  

  

Marina Bortolotto Pereira (CLASSIFICADA) 

 

Parecer:  

c) A candidata cumpriu com toda a documentação exigida, 

citadas no Item 3.3 do Edital; 

d) Conforme o critério dos Itens 4 e 5 do Edital, a candidata 

apresentou documentação comprobatória de: 

- Diploma de Conclusão da Graduação em Medicina e 

Registro no Conselho Profissional; 

- Conclusão de Cursos na Área / Pontuação: 1 Ponto 

- Tempo de Serviço: 2 Anos e 4 meses 

 

OBS: Assim é a única candidata que seguiu com o 

preconizado conforme edital.  
 

   2. 

  

Jaime Colque Villca (DESCLASSIFICADO) 

 

Parecer:  

a) O candidato não cumpriu com a documentação mínima 

exigida, citadas no Item 3.3 do Edital/ que seria: 

Comprovante de Tempo de Serviço na Rede Pública, 

conforme referente Cargo (Anexo 3) 

 

OBS: Documentação que era obrigatória, sendo assim a 

desclassificação imediata da Chamada Pública. 

  
 

3. 

  

Eduardo Rodrigues de Araújo (DESCLASSIFICADO) 

 

Parecer:  

b) O candidato não cumpriu com a habilitação mínima exigida, 

citadas no Item 3.3 do Edital/ que seria: Declaração de 

Acumulo de caro/emprego/função pública (Anexo 2) e 

Comprovante de Tempo de Serviço na Rede Pública, 

conforme referente Cargo (Anexo 3) 

 

OBS: Documentação que eram obrigatórias, sendo assim a 

desclassificação imediata da Chamada Pública  
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Capão Alto, 19 de Abril de 2024. 

 
 

  

  

LAURA LIZ KOECH 

Presidente da Comissão da Chamada Pública Nº 006/2024 

  

 

RODRIGO TONINI DA SILVA 

Secretário da Comissão da Chamada Pública Nº 006/2024 

 

 

RONALDO DASMACENO MOTA 

Membro da Comissão da Chamada Pública Nº 006/2024 

 
 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

 

LILIANE MORAES DE JESUS DA ROSA AMARAL 

Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 
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